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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título 

VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 

receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 

receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 

concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, 

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e 

Tribunal de Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito 

a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 

em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências 

correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por 

determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do 

inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores 

para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 

pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e 

dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento 

das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês 

em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece critérios para a consolidação, a 

assunção e o refinanciamento, pela União, 

da dívida pública mobiliária e outras que 

especifica, de responsabilidade dos 

Estados e do Distrito Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 

Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal, 

bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações 

decorrentes de operações de crédito interno e externo, ou de natureza contratual, 

relativas a despesas de investimentos, líquidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de 

1994;  

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal 

junto à Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de dezembro 

de 1995, do Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo 

Federal, outras dívidas cujo refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha 

sido autorizado pelo Senado Federal até 30 de junho de 1999; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos 

então assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e 

exigíveis, detidos pelas unidades da Federação contra a União;  

IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito 

Federal, após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos 

termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os 

incisos I e IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da 

Federação, estes a exclusivo critério do Ministério da Fazenda; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de 

março de 1996 e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem 

de dívidas anteriores.  

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e 

IV, nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso V: (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, excetuadas 

as compreendidas nas disposições do inciso I;  

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros 

internacionais, excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I;   

c) as obrigações já refinanciadas pela União, excetuadas as compreendidas 

nas disposições do inciso I.   
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d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por 

intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de 

dezembro de 1998. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 

24/8/2001) 

§ 3º As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao 

estabelecimento, pelas Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e de 

Ajuste Fiscal, acordado com o Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa dias, 

por decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que:   

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Estadual, no 

âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e no Ajuste Fiscal dos Estados;   

b) o estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para 

celebração dos contratos previstos no protocolo a que se refere a alínea anterior.   

§ 5º Atendidas às exigências do § 4º, poderá o Ministro de Estado da 

Fazenda, para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo, 

autorizar a celebração de contratos de promessa de assunção das referidas obrigações. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 6º O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte 

relativa a fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no âmbito do 

programa de redução da presença do setor público estadual na atividade financeira 

bancária, poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo 

devedor dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei, 

quando da utilização dos recursos depositados nos respectivos fundos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 7º A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6º e o saldo 

apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, 

ser incorporada, em até doze meses, com remuneração até à data da incorporação pela 

variação da taxa média ajustada nos financiamentos diários apurados no Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

ao saldo devedor dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos 

específicos para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, metas ou 

compromissos quanto a:  

I - dívida financeira em relação à receita líquida real - RLR;  

II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e 

despesas não financeiras;  

III - despesas com funcionalismo público;  

IV - arrecadação de receitas próprias;  

V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma 

administrativa e patrimonial;  

VI - despesas de investimento em relação à RLR.  
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Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os efeitos desta 

Lei, a receita realizada nos doze meses anteriores no mês imediatamente anterior àquele 

em que se estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, 

de alienação de bens, de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim 

específico de atender despesas de capital e, no caso dos estados, as transferências aos 

municípios por participações constitucionais e legais. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Estabelece critérios para a consolidação, 

a assunção e o refinanciamento, pela 

União, da dívida pública mobiliária e 

outras que especifica, de 

responsabilidade dos Municípios.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as 

seguintes obrigações de responsabilidade dos Municípios:  

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos 

contratos tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de 

transformação de operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;  

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, 

decorrente de cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;  

III - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou 

que, constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária 

anterior;  

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou 

que, constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária 

anterior;  

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, 

contraída até 31 de janeiro de 1999; e  

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições 

financeiras na qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e 

programas governamentais, regularmente constituídos.  

§ 1º Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as 

operações registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de 

entidades integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos 

incisos I a VI do caput e que sejam previamente assumidas pelo Município.  

§ 3º O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput 

deste artigo, não pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha 

ocorrido entre 31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de 

refinanciamento poderá ser refinanciado pela União, observadas as condições 

estabelecidas nesta Medida Provisória, exceto quanto a:  

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e 

consecutivas, vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de 

refinanciamento e, as demais, nas datas de vencimento estipuladas para o restante das 

dívidas refinanciadas ao amparo desta Medida Provisória;  

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária 

interna do Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de 

juros moratórias de um por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

III - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida 

Provisória e da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993; e  
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IV - amortização mensal mínima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente 

ao previsto no § 1º do art. 2º.  

§ 4º Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo 

refinanciamento a que se refere o art. 2º:  

I - as dívidas renegociadas com base nas Leis n os 7.976, de 27 de dezembro 

de 1989, e 8.727, de 1993;  

II - as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito 

do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de 

Paris);  

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 

deste artigo que não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de 

janeiro de 1999; e  

IV - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou 

agências governamentais de crédito estrangeiros.  

§ 5º A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de 

deságio sobre o saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder 

Executivo.  

 § 6º Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os 

recursos necessários ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo, incorporando o valor pago ao saldo devedor do refinanciamento.  

 

Art. 2º As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios, 

observando-se o seguinte:  

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, 

calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a 

assinatura do contrato e as seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes;  

II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao 

ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na 

variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo;  

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de 

receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, "b", e § 

3º, da Constituição, e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996;  

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - 

RLR, para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida 

refinanciada;  

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo 

das demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão 

substituídos pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de 

comprometimento estabelecido no inciso V;  

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação 

do disposto no inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada 

dos financiamentos diários apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

e acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die; e  

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações 

assumidas pela União.  
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§ 1º Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 

1.000,00 (mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de 

refinanciamento.  

§ 2º A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da 

prestação subseqüente ao descumprimento.  

§ 3º Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite 

de comprometimento da RLR.  

§ 4º A taxa de juros poderá ser reduzida para:  

I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar 

extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da 

dívida assumida e refinanciada pela União; e  

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor 

equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e 

refinanciada pela União.  

§ 5º A redução a que se refere o § 4º será aplicada a partir da data da 

Integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária.  

§ 6º Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4º deste 

artigo:  

I - o disposto no art. 5º; e  

II - o limite de comprometimento da RLR.  

§ 7º As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto à União, exceto as relativas a 

impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser 

refinanciadas na forma desta Medida Provisória. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


